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CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 1.136, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

CONSIDERANDO o inciso II do art. 5º da Lei nº 2.031, de 3 
de fevereiro de 2014, que prevê a rescisão de contrato de servidor 
por iniciativa do contratado;

CONSIDERANDO o pedido protocolizado pela interessada no 
Processo E-palmas nº 00000.0.068186/2024,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido, a pedido, o contrato de trabalho da 
servidora DOLIRIA MARIA DE JESUS, matrícula nº 413069274, 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 1.174 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado EMANUEL PEREIRA SILVA LIMA no cargo 
de Assessor de Comunicação - DAS-5, na Agência de Transporte 
Coletivo de Palmas, a partir de 22 de outubro de 2024.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 21 de outubro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

do cargo de Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem-30h, da 
Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 14 de outubro de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 21 de outubro de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRDÃO Nº: 081/2024

PROCESSO Nº: 2022002796
RECORRENTE: MARCUS VINÍCIUS MORAIS DORNELAS.
RECORRIDA: Fazenda Pública Municipal.
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 3682

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de multa 
por descumprimento ao artigo 9º da Lei 371/92 - Código de Posturas 
do Município de Palmas/TO. Ocupando o passeio público do lote 
18 com entulho. Auto de Infração nº 3682. Impugnado. A Primeira 
Instância julgou pela procedência do Auto de Infração aplicando a 
multa no valor de R$ 500,00. Recurso Voluntário. A Representante 
Fiscal opinou pela procedência da multa e pela manutenção do 
julgamento em Primeira Instância. Em sessão de julgamento realizada 
em 16/10/2024, o Autuado não esteve presente. O mesmo foi proferido 
à maioria de votos pela manutenção integral da multa arbitrada na 
decisão de Primeira Instância.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 
3682, referente ao processo nº 2022002796, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
ao MARCUS VINÍCIUS MORAIS DORNELAS, acordaram os 
conselheiros da 1ª Turma da Câmara Fiscal da Junta de Recursos 
Fiscais da Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, 
pela manutenção integral da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Valor este a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 18 de outubro de 2024.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Neitson Nunes de Azevedo
Membro Julgador

ACÓRDÃO Nº: 082/2024

PROCESSO Nº: 2022002266
RECORRENTE: PAULO BEZERRA DA SILVA.
RECORRIDA: Fazenda Pública Municipal.
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 1952

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de multa 
por descumprimento ao artigo 324 da Lei 371/92 - Código de Posturas 
do Município de Palmas/TO. Estabelecimento comercial exercendo 
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suas atividades sem licença de localização e funcionamento, 
exercício 2021. Auto de Infração nº 1952. Revel. A Primeira 
Instância julgou pela procedência do Auto de Infração aplicando a 
multa no valor de R$ 600,00. Recurso Voluntário. A Representante 
Fiscal opinou pela procedência da multa e pela manutenção do 
julgamento em Primeira Instância. Em sessão de julgamento 
realizada em 16/10/2024, o Autuado não esteve presente. O 
mesmo foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
parcial da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância, no 
valor de R$ 300,00.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 
1952, referente ao processo nº 2022002266, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
ao PAULO BEZERRA DA SILVA, acordaram os conselheiros da 
1ª Turma da Câmara Fiscal da Junta de Recursos Fiscais da 
Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção parcial da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Valor este a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 18 de outubro de 2024.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Divino Eterno da Silva
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 083/2024

PROCESSO Nº: 2022011096
RECORRENTE: LOURENÇO PAES DE CASTRO.
RECORRIDA: Fazenda Pública Municipal.
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 1960

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 24 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/TO. Prancha de Stand Up 
acumulando água da chuva. Auto de Infração nº 1960. Impugnado. 
A Primeira Instância julgou pela procedência do Auto de Infração 
aplicando a multa no valor de R$ 700,00. Recurso Voluntário. A 
Representante Fiscal opinou pela procedência da multa e pela 
manutenção do julgamento em Primeira Instância. Em sessão 
de julgamento realizada em 16/10/2024, o Autuado não esteve 
presente. O mesmo foi proferido à unanimidade de votos pela 
manutenção parcial da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância, no valor de R$ 210,00.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 
1960, referente ao processo nº 2022011096, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
ao LOURENÇO PAES DE CASTRO, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara Fiscal da Junta de Recursos Fiscais da 
Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção parcial da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância, no valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais). Valor este 
a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 18 de outubro de 2024.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Divino Eterno da Silva
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 084/2024

PROCESSO Nº: 2022011451
RECORRENTE: CEDIMAR FELICIANO.
RECORRIDA: Fazenda Pública Municipal.
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 3005

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 220 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/TO. Por depositar material 
de construção sobre o passeio público - areia. Auto de Infração nº 
3005. Impugnado. A Primeira Instância julgou pela procedência do 
Auto de Infração aplicando a multa no valor de R$ 400,00. Recurso 
Voluntário. A Representante Fiscal opinou pela procedência da 
multa e pela manutenção do julgamento em Primeira Instância. 
Em sessão de julgamento realizada em 16/10/2024, o Autuado 
esteve presente. O mesmo foi proferido à unanimidade de votos 
pela manutenção parcial da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância, no valor de R$ 300,00. ACÓRDÃO: Visto, relatado e 
discutido o Auto de Infração nº 3005, referente ao processo nº 
2022011451, que versa sobre descumprimento do Código de 
Posturas do Município, imputado ao CEDIMAR FELICIANO, 
acordaram os conselheiros da 1ª Turma da Câmara Fiscal da 
Junta de Recursos Fiscais da Secretaria de Finanças da Prefeitura 
Municipal de Palmas, pela manutenção parcial da multa arbitrada 
na decisão de Primeira Instância, no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 18 de outubro de 2024.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Divino Eterno da Silva
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 085/2024

PROCESSO Nº: 2022033577
RECORRENTE: LILIAN MARA MOURA LIMA CURSINO.
RECORRIDA: Fazenda Pública Municipal.
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 22 B 001962

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 229 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/TO. Explorando publicidade no 
logradouro público sem autorização da Prefeitura, desrespeitando 
a Notificação nº 5542. Auto de Infração nº 22 B 001962. Revel. A 
Primeira Instância julgou pela procedência do Auto de Infração 
aplicando a multa no valor de R$ 1.000,00. Recurso Voluntário. 
A Representante Fiscal opinou pela procedência da multa e pela 
manutenção do julgamento em Primeira Instância. Em sessão de 
julgamento realizada em 16/10/2024, a Autuada esteve presente. 
O mesmo foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
parcial da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância, no 
valor de R$ 500,00.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 22 B 
001962, referente ao processo nº 2022033577, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
ao LILIAN MARA MOURA LIMA CURSINO, acordaram os 
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conselheiros da 1ª Turma da Câmara Fiscal da Junta de Recursos 
Fiscais da Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de 
Palmas, pela manutenção parcial da multa arbitrada na decisão de 
Primeira Instância, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Valor 
este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 18 de outubro de 2024.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Divino Eterno da Silva
Conselheiro Relator

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, 
Av. NS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
3212-7053 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir 
a SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, 
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em Dívida 
Ativa e cobrança judicial ou no mesmo prazo apresentar recurso 
voluntário, sob pena de perempção.

Razão Social Auto de Infração/Exigência Tributária Processo Sentença de 1ª Instância
INSET MASTER BRASIL LTDA. 26060 e 26061. ISS-AF. 048877 e 048880 de 2024 Confirmar os Lançamentos.

Palmas, 17 de outubro de 2024.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário-Executivo

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA Nº 041/2024/SEISP, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuar como Fiscal e Suplente de Contrato da 
despesa na forma que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, de Palmas-TO, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - NM, de 10 de julho de 2018, e 
pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município c/c a Medida 
Provisória nº 2, de 1º de abril de 2022, e com a Lei Municipal nº 
2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 67 da 
Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, com as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 02/2008, de 
07/05/2008 e 001/10, de 24/02/10 e com o art. 56 do Decreto nº 
2.461 de 15 de dezembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato nº 110/2023, firmado entre 
a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
e a empresa Misturão do Sul Eireli, inscrita no CNPJ nº 
40.705.982/0001-31, referente ao Processo nº 2022054610/NUP 
0.020513, cujo objeto é a aquisição de artefatos de concreto, 
em atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos – SEISP.

SERVIDOR NOME MATRÍCULA
FISCAL Cristóvão Martins Bezerra 259241

SUPLENTE Bruno Rodrigues Mouzinho 413041871

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo; Propor mediante apreciação do Gestor 
aplicações de sanções administrativas à Contratada em virtude 
de inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais, 
instruções e ordens da fiscalização;

IV - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado para posterior 
pagamento;

V - Observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

VI - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento do objeto, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência.

Art. 3º Nos impedimentos do Fiscal seu Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º Esta Portaria REVOGA a Portaria nº 116/2023/
SEISP, de 27 de dezembro de 2023.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de outubro de 2024.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 17 dias do 
mês de outubro de 2024.

Antonio Trabulsi Sobrinho
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 0536, 11 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e 
V, da Lei Orgânica do Município de Palmas e em conformidade 
com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, combinado com a 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Palmas, e com o ATO Nº 
1.036 - NM , de 14 de agosto de 2023.

RESOLVE:

ART. 1° Interromper as férias das servidoras públicas 
relacionadas abaixo, em razão de extrema necessidade do serviço, 
assegurando-lhes o direito de usufruir o referido benefício em 
período a ser posteriormente acertado.

Nome Matrícula Período aquisitivo Dias
Poliane Martins Ribeiro 413018230 De 31/07/2022 a 

30/07/2023 14

Poliane Martins Ribeiro 413018230 De 31/07/2023 a 
30/07/2024 5

Riquelle Aparecida da Silva 413018061 De 31/07/2022 a 
31/07/2023 25

ART. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos onze dias 
do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro.

FÁBIO BARBOSA CHAVES
Secretário Municipal da Educação
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UNIDADES EDUCACIONAIS

CMEI ACONCHEGO

PORTARIA Nº 019, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ACONCHEGO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 1.108 - NM, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.794, em conformidade com o art. 117 da Lei 
n° 14133, de 01 de abril de 2021, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 015/2024, 
Processo nº 00000.0.030414/2024 firmado com a empresa 
PRAPEL COMERCIO DE PAPEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.460.274/0001-17, cujo objeto é contratação de empresa para 
aquisição de material de limpeza para esta unidade de ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Marciane Dias Menezes 413006071 08/10/2024SUPLENTE Ileana Gomes da Silva Monteiro 25527

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 17 de outubro de 2024.

Acátia Cristina Lopes Xavier Marques
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 20, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ACONCHEGO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 1.108 - NM, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.794, em conformidade com o art. 117 da Lei 
n° 14133, de 01 de abril de 2021, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 016/2024, Processo nº 
00000.0.053521/2024 firmado com a empresa ROCHA LEO REIS 
DE ARAUJO BENÍCIO, inscrita no CNPJ nº 46.355.841/0001-12, 
cujo objeto é contratação de empresa especializada na aquisição 
da sirene musical para esta unidade de ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Marciane Dias Menezes 413006071 10/10/2024SUPLENTE Ileana Gomes da Silva Monteiro 25527

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 17 de outubro de 2024

Acátia Cristina Lopes Xavier Marques
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

CMEI ROMILDA BUDKE GUARDA

PORTARIA Nº 029, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCE CMEI ROMILDA BUDKE 
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GUARDA, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.397, 
em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril 
de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 025/2024, Processo nº 
00000.0.061085/2024 firmado com a empresa, CASA DE CARNE 
BOM FILE LTDA inscrita no CNPJ nº 12.376.868/0001-70, cujo 
objeto é aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Eliane Evangelista Almeida 413013600 19/09/2024SUPLENTE Katia Ferreira de Souza 413031189

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 17 de outubro de 2024.

Michely Castro Neves do Amaral
Presidente da ACCEI

PORTARIA Nº 030, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCE CMEI ROMILDA BUDKE 
GUARDA, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.397, 
em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril 
de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 026/2024, Processo nº 
00000.0.061085/2024 firmado com a empresa, CASA DE CARNE 
CENTRAL EIRELI inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, cujo 
objeto é aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Eliane Evangelista Almeida 413013600 17/10/2024SUPLENTE Katia Ferreira de Souza 413031189

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 17 de outubro de 2024.

Michely Castro Neves do Amaral
Presidente da ACCEI

PORTARIA Nº 031, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCE CMEI ROMILDA BUDKE 
GUARDA, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.397, 
em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril 
de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.
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CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 027/2024, Processo 
nº 00000.0.061085/2024 firmado com a empresa, PAULISTA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME inscrita no 
CNPJ nº 06.285.410/0001-02, cujo objeto é aquisição de gêneros 
alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Eliane Evangelista Almeida 413013600 17/10/2024SUPLENTE Katia Ferreira de Souza 413031189

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 17 de outubro de 2024.

Michely Castro Neves do Amaral
Presidente da ACCEI

PORTARIA Nº 032, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCE CMEI ROMILDA BUDKE 
GUARDA, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.397, 
em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril 
de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 028/2024, 
Processo nº 00000.0.061085/2024 firmado com a empresa, 
SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA inscrita no 
CNPJ nº 45.778.439/0001-88, cujo objeto é aquisição de gêneros 
alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Eliane Evangelista Almeida 413013600 17/10/2024SUPLENTE Katia Ferreira de Souza 413031189

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 17 de outubro de 2024.

Michely Castro Neves do Amaral
Presidente da ACCEI

PORTARIA Nº 033, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCE CMEI ROMILDA BUDKE 
GUARDA, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.397, 
em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril 
de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 029/2024, Processo 
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nº 00000.0.061085/2024 firmado com a empresa, TODO DIA 
MINIMERCADO EIRELI-ME inscrita no CNPJ nº 21.933.497/0001-
70, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Eliane Evangelista Almeida 413013600 17/10/2024SUPLENTE Katia Ferreira de Souza 413031189

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 17 de outubro de 2024.

Michely Castro Neves Do Amaral
PRESIDENTE DA ACCEI

PORTARIA Nº 034, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCE CMEI ROMILDA BUDKE 
GUARDA, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.397, 
em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de abril 
de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 030/2024, Processo nº 
00000.0.061085/2024 firmado com a empresa, WM COMERCIAL 
LTDA-ME inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto é 
aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Eliane Evangelista Almeida 413013600 17/10/2024SUPLENTE Katia Ferreira de Souza 413031189

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 17 de outubro de 2024.

Michely Castro Neves do Amaral
Presidente da ACCEI

EXTRATO DE CONTRATO N°025/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.061085/2024
NÚMERO DO CONTRATO: Nº 025/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 001/2024-SRP
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ROMILDA BUDKE GUARDA
CONTRATADA: CASA DE CARNE BOM FILE LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n. º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas Alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza de Despesa: 33.50.30, 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI ROMILDA BUDKE GUARDA, 
CNPJ nº 36.203.100/0001-62, por sua representante legal a Sra. 
Michely Castro Neves do Amaral, inscrita no CPF N° XXX.374.111-
XX e portadora do RG n° X05.4XX SSP/TO. Empresa: CASA 
DE CARNE BOM FILÉ, inscrita no CNPJ 12.376.868/0001-70, 
por meio de seu representante legal o senhor Sérgio de Sousa 
Sobrinho, inscrito no CPF nº XXX.817.851-XX.

EXTRATO DE CONTRATO N°026/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.061085/2024
NÚMERO DO CONTRATO: Nº 026/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 001/2024-SRP
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE CENTRO DE 
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EDUCAÇÃO INFANTIL ROMILDA BUDKE GUARDA
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n. º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas Alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza de Despesa: 33.50.30, 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI ROMILDA BUDKE GUARDA, 
CNPJ nº 36.203.100/0001-62, por sua representante legal 
a Sra. Michely Castro Neves do Amaral, inscrita no CPF N° 
XXX.374.111-XX e portadora do RG n° X05.4XX SSP/TO. 
Empresa: CASA DE CASA DE CARNE CENTRAL, inscrita no 
CNPJ nº 32.984.014/0001-17, por meio do seu representante 
legal o Senhor WANNER RIBEIRO DA SILVA, inscrito no CPF nº 
XXX.254.206-XX e portador do RG nº X05.8XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°027/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.061085/2024
NÚMERO DO CONTRATO: Nº 027/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 001/2024-SRP
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ROMILDA BUDKE GUARDA
CONTRATADA: PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA-ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 18.938,00 (dezoito mil e novecentos e trinta 
e oito reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n. º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas Alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza de Despesa: 33.50.30, 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI ROMILDA BUDKE GUARDA, 
CNPJ nº 36.203.100/0001-62, por sua representante legal a Sra. 
Michely Castro Neves do Amaral, inscrita no CPF N° XXX.374.111-
XX e portadora do RG n° X05.4XX SSP/TO. Empresa: PAULISTA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ nº 06.285.410/0001-02, por meio do seu representante legal 
o Senhor JOÃO PEDRO PARPINELLI SANTANA, inscrito no CPF 
nº XXX.656.461-XX

EXTRATO DE CONTRATO N°028/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.061085/2024
NÚMERO DO CONTRATO: Nº 028/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 001/2024-SRP
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ROMILDA BUDKE GUARDA
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 16.328,80 (dezesseis mil e trezentos e vinte e 
oito reais e oitenta centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n. º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas Alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza de Despesa: 33.50.30, 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 

15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI ROMILDA BUDKE GUARDA, 
CNPJ nº 36.203.100/0001-62, por sua representante legal a Sra. 
Michely Castro Neves do Amaral, inscrita no CPF N° XXX.374.111-
XX e portadora do RG n° X05.4XX SSP/TO. Empresa: SUPER 
MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 45.778.439/0001-88, por meio do seu representante legal 
o Senhor WEMERSON ALVES MARINHO, inscrito no CPF nº 
XXX.621.651-XX

EXTRATO DE CONTRATO N°029/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.061085/2024
NÚMERO DO CONTRATO: Nº 029/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 001/2024-SRP
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ROMILDA BUDKE GUARDA
CONTRATADA: TODO DIA MINIMERCADO EIRELI-ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 4.548,00 (quatro mil e quinhentos e quarenta 
e oito reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n. º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas Alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza de Despesa: 33.50.30, 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI ROMILDA BUDKE GUARDA, 
CNPJ nº 36.203.100/0001-62, por sua representante legal a Sra. 
Michely Castro Neves do Amaral, inscrita no CPF N° XXX.374.111-
XX e portadora do RG n° X05.4XX SSP/TO. Empresa: TODO DIA 
MINIMERCADO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 21.933.497/0001-
70, por meio do seu representante legal o Senhor EDIVALDO 
MARINHO DA COSTA, inscrito no CPF nº XXX.690.924-XX

EXTRATO DE CONTRATO N°030/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.061085/2024
NÚMERO DO CONTRATO: Nº 030/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 001/2024-SRP
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ROMILDA BUDKE GUARDA
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA-ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 99.220,00 (noventa e nove mil e duzentos e 
vinte reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n. º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas Alterações posteriores
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza de Despesa: 33.50.30, 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI ROMILDA BUDKE GUARDA, 
CNPJ nº 36.203.100/0001-62, por sua representante legal a Sra. 
Michely Castro Neves do Amaral, inscrita no CPF N° XXX.374.111-
XX e portadora do RG n° X05.4XX SSP/TO. Empresa: WM 
COMERCIAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-
33, por meio do seu representante legal o Senhor WANDERLEY 
FERREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº XXX.539.262-XX;
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E. M. ANTÔNIO GONÇALVES DE CARVALHO FILHO

PORTARIA Nº 016, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO 
GONÇALVES DE CARVALHO FILHO, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 790 - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 3.021, em conformidade com o art. 117 da Lei 
n° 14133, de 01 de abril de 2021, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 016/2024, Processo nº 
00000.0.040733/2024, firmado com a empresa A PRESTACIONAL 
AR CONDICIONADO, inscrita no CNPJ nº 16.790.460/0001-09, 
cujo objeto é prestação dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de ar condicionado incluindo os materiais, equipamentos 
necessários à manutenção e mão de obra.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Josilda Silveira do Nascimento 31047 17/10/2024SUPLENTE Marivania Rodrigues Pinto Chavier 378041

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 17 de outubro de 2024

Maria do Bonfim Nunes de Souza da Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N°016/2024

PROCESSO N°: 00000.0.040733/2024
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2024
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO 
GONÇALVES DE CARVALHO FILHO
CONTRATADA: A PRESTACIONAL AR CONDICIONADO
OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO 
INCLUINDO OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
À MANUTENÇÃO E MÃO DE OBRA.
VALOR TOTAL: R$ 10.015,50 (Dez mil quinzes reais e cinquenta 
centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n. º 14.133/21, 
de 01/04/2021 e suas alterações posteriores e processo nº 
00000.0.040733/2024
RECURSOS: Funcional pragmática: Programa de trabalho: 
12.361.2000.4016 e 12.365.2000.4017; Natureza da despesa: 
33.50.30 e 33.50.39; Fontes: 15001001, 25001001, 15400000, 
25400000, 15430000, 25430000 e 15000000.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO 
GONÇALVES DE CARVALHO, por sua representante legal a Sr.ª. 
Maria do Bonfim Nunes de Souza da Silva, inscrita no CPF Nº: 
XXX.865.651-XX e portadora do RG Nº X98.5XX 2ª via SSP/TO. 
Empresa: A PRESTACIONAL AR CONDICIONADO, inscrita no 
CNPJ n° 16.790.460/0001-09, por meio de seu representante legal 
o senhor FRANCISCO PEREIRA DE BRITO, com inscrição no CPF 
sob o XXX.273.051-XX e portador do RG nº X033XX -SSP/TO.

E. M. PE. JOSIMO MORAIS TAVARES

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 001/2024

ABERTO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
PROCESSO Nº 00000.0.057203 /2024

A Secretaria Municipal de Educação, por intermédio da Associação 
Comunidade Escola, da Escola Municipal DE TEMPO INTEGRAL 
PE. JOSIMO TAVARES, da prefeitura municipal de Palmas, por 
meio da agente de contratação abaixo descrita, torna público que 
fará realizar a licitação na modalidade Concorrência, na forma 
eletrônica, do tipo MAIOR DESCONTO, para contratação de 
empresa para a REFORMA DO CAMPO SOCIETY EM GRAMA 
SINTETICA, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes no Processo Administrativo n° 00000.0.057203/2024, 
com abertura às 09 horas (horário de Brasília), do dia 06 de 
novembro de 2024, no site https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/. O edital poderá ser consultado ou retirado no endereço 
eletrônico: https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/
pf_palmas/outros/5816f9051de21164cfda2887bb7ce25f.pdf Mais 
informações pelo e-mail: josimolicitaçao@gmail.com ou telefone 
(63) 98456-6010.

Palmas -TO, 18 de outubro de 2024.

Dayane Dias do Nascimento
Matrícula funcional n° 413012564

Agente da Comissão de Contratação

E. M. PROFESSORA SÁVIA FERNANDES JÁCOME

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 002/2024

ABERTO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
PROCESSO Nº 00000.0.063292/2024

A Secretaria Municipal de Educação, por intermédio da Associação 
Comunidade Escola, da Escola Municipal Professora Sávia 
Fernandes Jacome, da prefeitura municipal de Palmas, por meio 
da agente de contratação abaixo descrita, torna público que 
fará realizar a licitação na modalidade Concorrência, na forma 
eletrônica, do tipo MAIOR DESCONTO, para contratação de 
empresa para a CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA, 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes no 
Processo Administrativo n° 00000.0.063292/2024, com abertura 
às 09 horas (horário de Brasília), do dia 07 de novembro de 2024, 
no site: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. O edital 

https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/5816f9051de21164cfda2887bb7ce25f.pdf
https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/5816f9051de21164cfda2887bb7ce25f.pdf
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poderá ser consultado ou retirado no endereço eletrônico: https://
nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/98361f
f448171a6b3159832c794c8028.pdf Mais informações pelo e-mail: 
financeirosavia@gmail.com ou telefone (63) 981050047.

Palmas -TO,18 de outubro de 2024

Ivaneide Teixeira de Sousa
Matrícula funcional n° 133041

Agente da Comissão de Contratação

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 727/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, 
inciso IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado 
com as prerrogativas do artigo 40, inciso X da Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 608/SEMUS/GAB/
ASSEXRH/GGPFP, de 28 de agosto de 2024, a parte que transfere 
a servidora Talita de Cassia Menezes Pereira Duarte.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 14 dias do 
mês de outubro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 728/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas 
TO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.195, de 17 de fevereiro 
de 2016, alterado pelo Decreto nº 2.242 de 15 de agosto de 
2022, que concede o adicional de insalubridade aos servidores 
municipais lotados em unidades de saúde do município.

RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR, a pedido, a pedido os servidores 
abaixo relacionados conforme especificado:

MATRÍCULA SERVIDOR(A) CARGO LOTAÇÃO ATUAL UNIDADE DE TRANSFERÊNCIA A PARTIR DE

413070483 PABLO HERRERA ALVES
AGENTE DE COMBATE AS 

ENDEMIAS
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

ARSE 82
CENTRO DE LOGÍSTICA E 

ABASTECIMENTO
01/10/2024

413071330 ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA
AGENTE DE COMBATE AS 

ENDEMIAS

GERÊNCIA DA UNIDADE DE 
VIGILÂNCIA E CONTROLE DE 

ZOONOSES
DIVISÃO DE CONTROLE DE FROTA 01/10/2024

413023833 FRED JORGE MENDES SARAIVA ANALISTA EM SAUDE - MEDICO POLICLÍNICA TAQUARALTO
CENTRO DE ATENCÃO ESPECIALIZADA A 

SAÚDE FRANCISCA ROMANA CHAVES
16/09/2024

413070412 ROMARIO FERREIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

BELA VISTA
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

ARS SE 75
01/10/2024

413071777 ILZAMAR CARVALHO DA SILVA TAVARES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

TAQUARI
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

LAURIDES LIMA MILHOMEM
01/10/2024

413065540 ELZA CRISTINA REIS VIANA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO EM 

ENFERMAGEM
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

ARS SE 75
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

BELA VISTA
01/10/2024

413070102 MARIA IZABELA BEZERRA JULIATE ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

JOSÉ LUIZ OTAVIANI
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA ARNO 41 01/10/2024

413024505 LUANA PEREIRA MONTELO
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE 

DE SERVICOS EM SAUDE
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
JOSÉ DE SOUZA DOURADO

01/10/2024

413071735 ROGERIO LIMA PIRES 
ANALISTA EM SAUDE - 

FARMACEUTICO/BIOQUIMICO
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

TAQUARI
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA SARAH 

LEYLANE DA SILVA SOUSA
01/10/2024

413071939
ANA CAROLINA SANTIAGO NOGUEIRA 

RODRIGUES
ANALISTA EM SAUDE - 

NUTRICIONISTA
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

NOVO HORIZONTE
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENCÃO 
PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

01/10/2024

413019164 PAULINA DE CASSIA ROSA NUNES
ANALISTA EM SAUDE - 

FARMACEUTICO/BIOQUIMICO

CENTRO DE ATENCÃO 

ESPECIALIZADA A SAÚDE 

FRANCISCA ROMANA CHAVES

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 01/10/2024

413069796 JOABIA GOMES AMORIM ANALISTA EM SAUDE - ENFERMEIRO

CENTRO DE ATENCÃO 

ESPECIALIZADA A SAÚDE 

FRANCISCA ROMANA CHAVES

AMBULATÓRIO DE ATENCÃO A SAÚDE DR. 
EDUARDO MEDRADO

01/10/2024

413071757 ZUILA MARTINS DOS SANTOS
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE 

DE SERVICOS EM SAUDE

CENTRO DE ATENCÃO 

ESPECIALIZADA A SAÚDE 

FRANCISCA ROMANA CHAVES

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 01/10/2024

413071788 GEORGIA SAVIA CUNHA PESSOA CABRAL
ANALISTA EM SAUDE - ASSISTENTE 

SOCIAL

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

JOSÉ HERMES RODRIGUES 

DAMASO

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
SANTA BARBARA

01/10/2024

413071697 MATHEUS NASCIMENTO SANTOS ANALISTA EM SAUDE - PSICOLOGO
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

NOVO HORIZONTE
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

SANTA BARBARA
01/10/2024

413070374 FERNANDA BATISTA DA SILVA
ANALISTA EM SAUDE - ASSISTENTE 

SOCIAL
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

SATILO ALVES DE SOUSA ARSO 111
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENCÃO 
PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

01/10/2024

413070800 GABRIELA FERNANDES PEREIRA FILHA ANALISTA EM SAUDE - PSICOLOGO
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

JOSÉ LÚCIO DE CARVALHO
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENCÃO 
PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

01/10/2024

279171 ANTONIA NUNES BILA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

TAQUARI
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

LAURIDES LIMA MILHOMEM
01/10/2024

189291 ZILMA MORAES RODRIGUES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

LAURIDES LIMA MILHOMEM
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

LIBERDADE
01/10/2024

413070347 THAYNARA ARAUJO E SILVA PAULA ANALISTA EM SAUDE - MEDICO SAMU - 192
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

GERSON PIRES DE AGUIAR
02/10/2024

413018706 NAYARA LOPES GONCALVES
TECNICO EM SAUDE - ASSISTENTE 

DE SERVICOS EM SAUDE
NÚCLEO DE AUDITORIA DIVISÃO DE OUVIDORIA 07/10/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 14 dias do 
mês de outubro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 729/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

Revogação de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 80, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas do artigo 40, inciso X, e artigo 41, da Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a concessão do adicional de 
insalubridade dos servidores adiante relacionados:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO A PARTIR DE
413071330 ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 01/10/2024
413070483 PABLO HERRERA ALVES AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 01/10/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 14 dias do 
mês de outubro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 730/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-
TO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.195, de 17 de fevereiro 
de 2016, alterado pelo Decreto nº 2.242 de 15 de agosto de 
2022, que concede o adicional de insalubridade aos servidores 
municipais lotados em unidades de saúde do município.

RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR a pedido e conceder Insalubridade 
aos servidores públicos abaixo relacionados, conforme 
especificado a seguir:

MATRICULA SERVIDOR CARGO UNIDADE ATUAL UNIDADE TRANSFERÊNCIA INSALUBRIDADE A PARTIR DE

216121
ANA LUCIA SOUSA DOS SANTOS 

COIMBRA
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

JOSÉ LUIZ OTAVIANI
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

ARNO 42
10% 23/09/2024

413024284 EDINEIA GOMES LIMA ARRAIS
TECNICO EM SAUDE - TECNICO 

EM ENFERMAGEM
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

ARNO 44

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO JOSÉ DE SOUZA 

DOURADO
20% 01/10/2024

413024238
JANAINA SAMARA CAMARA 

FAGUNDES
TECNICO EM SAUDE - TECNICO 

EM ENFERMAGEM
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

ARNO 42

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO JOSÉ DE SOUZA 

DOURADO
20% 01/10/2024

413024041 JANETE CLAIR MARTINS SILVA
TECNICO EM SAUDE - TECNICO 

EM ENFERMAGEM
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

ARNE 64

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO JOSÉ DE SOUZA 

DOURADO
20% 01/10/2024

413071708 KAMILA BARBOSA DIAS TEIXEIRA
ANALISTA EM SAUDE - 

ENFERMEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO GERSON PIRES 

DE AGUIAR
20% 01/10/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 14 dias do 
mês de outubro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/98361ff448171a6b3159832c794c8028.pdf
https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/98361ff448171a6b3159832c794c8028.pdf
https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/98361ff448171a6b3159832c794c8028.pdf


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.574 - SEGUNDA-FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2024 11

PORTARIA Nº 731/SEMUS/GAB/ASSEJUR/PAD, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

Prorrogação de Prazo de Portaria para 
fins de Conclusão do Processo Sindicante 
nº 2022064968, em trâmite na Secretaria 
Municipal da Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160, § 1º, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

CONSIDERANDO que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

CONSIDERANDO a necessidade de dilação do prazo 
inicialmente estipulado para a conclusão dos trabalhos da 
comissão de sindicância, tendo em vista que ainda se faz 
necessário o término da instrução probatória e posterior elaboração 
do relatório final.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 30 dias, a Portaria nº 
664/SEMUS/GAB/ASSEJUR/PAD, de 16/09/2024, publicada no 
Diário Oficial nº 3.558, de 27/09/2024, com fulcro no artigo 160, 
§4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da respectiva 
portaria, podendo ser prorrogada novamente por igual período.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de outubro de 2024.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 15 dias do 
mês de outubro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 732/SEMUS/GAB/ASSEJUR/PAD, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

Prorrogação de Prazo de Portaria para 
fins de Conclusão do Processo Sindicante 
nº 2022073536, em trâmite na Secretaria 
Municipal da Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160, § 1º, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

CONSIDERANDO que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

CONSIDERANDO a necessidade de dilação do prazo 
inicialmente estipulado para a conclusão dos trabalhos da 
comissão de sindicância, tendo em vista que ainda se faz 
necessário o término da instrução probatória e posterior elaboração 
do relatório final.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 30 dias, a Portaria nº 
665/SEMUS/GAB/ASSEJUR/PAD, de 16/09/2024, publicada no 
Diário Oficial nº 3.558, de 27/09/2024, com fulcro no artigo 160, 
§4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da respectiva 
portaria, podendo ser prorrogada novamente por igual período.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de outubro de 2024.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 15 dias do 
mês de outubro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 737/SEMUS/GAB/ASSEJUR/PAD, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

Prorrogação de Prazo de Portaria para 
fins de Conclusão do Processo Sindicante 
nº 2023050582, em trâmite na Secretaria 
Municipal da Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160, § 1º, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

CONSIDERANDO que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

CONSIDERANDO a necessidade de dilação do prazo 
inicialmente estipulado para a conclusão dos trabalhos da 
comissão de sindicância, tendo em vista que ainda se faz 
necessário o término da instrução probatória e posterior elaboração 
do relatório final.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 30 dias, a Portaria nº 
668/SEMUS/GAB/ASSEJUR/PAD, de 19/09/2024, publicada no 
Diário Oficial nº 3.558, de 27/09/2024, com fulcro no artigo 160, 
§4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da respectiva 
portaria, podendo ser prorrogada novamente por igual período.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de outubro de 2024.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 16 dias do 
mês de outubro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 738/SEMUS/GAB/ASSEJUR/PAD, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

Prorrogação de Prazo de Portaria para 
fins de Conclusão do Processo Sindicante 
nº 2023047449, em trâmite na Secretaria 
Municipal da Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160, § 1º, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

CONSIDERANDO que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

CONSIDERANDO a necessidade de dilação do prazo 
inicialmente estipulado para a conclusão dos trabalhos da 
comissão de sindicância, tendo em vista que ainda se faz 
necessário o término da instrução probatória e posterior elaboração 
do relatório final.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 30 dias, a Portaria nº 
669/SEMUS/GAB/ASSEJUR/PAD, de 19/09/2024, publicada no 
Diário Oficial nº 3.558, de 27/09/2024, com fulcro no artigo 160, 
§4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da respectiva 
portaria, podendo ser prorrogada novamente por igual período.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de outubro de 2024.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 16 dias do 
mês de outubro de 2024.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 237/2024/SEMUS/DEXFMS

ESPÉCIE: Contrato de Compra
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Saúde / Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: EXEBR Informática LTDA
OBJETO: Aquisição de equipamentos/materiais permanentes de 
copa, cozinha e outros, para atender à rede municipal de saúde, 
bem como a Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN) e unidades 
da Diretoria de Média e Alta Complexidade, conforme condições 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital, e demais exigências edilícias.
VALOR ESTIMADO: R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos 
reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados 
a partir da data da publicação em Diário Oficial.
BASE LEGAL: Observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002; da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Municipais nº 415/2013 
e nº 1.031/2015.
RECURSOS: Gestão/Unidade: 3200. Natureza de Despesa: 
4.4.90.52. Sub-elemento: 4.4.90.52.33. Classificação Funcional: 
10.302.3000-1674.
SIGNATÁRIOS: A Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio 
do Fundo Municipal da Saúde, com sede na Quadra nº 1302 Sul, 
s/n, Lote nº 06, Conjunto 01, Avenida Teotônio Segurado, Palmas, 
Tocantins, CNPJ nº 11.320.420/0001-71, neste ato representado 
por sua gestora Anna Crystina Mota Brito Bezerra, Secretária da 
Saúde, doravante denominado Contratante, e a Empresa EXEBR 
Informatica LTDA, CNPJ/MF nº 29.520.946/0001-60, com sede 
na Rua Arthur Lourenço, nº 255, Letra A, Barreiro, na cidade de 
Belo Horizonte/MG, CEP 30.640-550, doravante denominada 
Contratada, neste ato representado por Polliana Iolanda Assunção 
Silva Nunes.
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 238/2024/SEMUS/DEXFMS

ESPÉCIE: Contrato de Compra
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Saúde / Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: Via Nacional Distribuidora LTDA
OBJETO: Aquisição de equipamentos/materiais permanentes de 
copa, cozinha e outros, para atender à rede municipal de saúde, 
bem como a Unidade de Alimentação e Nutrição - UAN e unidades 
da Diretoria de Média e Alta Complexidade, conforme condições 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital, e demais exigências edilícias.
VALOR ESTIMADO: R$ 58.802,00 (cinquenta e oito mil oitocentos 
e dois reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados 
a partir da data da publicação em Diário Oficial.
BASE LEGAL: Observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002; da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Municipais nº 415/2013 
e nº 1.031/2015.
RECURSOS: Gestão/Unidade: 3200. Natureza de Despesa: 
4.4.90.52. Sub-elemento: 4.4.90.52.12. Classificação Funcional: 
10.302.3000-1674. Gestão/Unidade: 3200. Natureza de Despesa: 
4.4.90.52. Sub-elemento: 4.4.90.52.28. Classificação Funcional: 
10.302.3000-1674.
SIGNATÁRIOS: A Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio 
do Fundo Municipal da Saúde, com sede na Quadra nº 1302 Sul, 
s/n, Lote nº 06, Conjunto 01, Avenida Teotônio Segurado, Palmas, 
Tocantins, CNPJ nº 11.320.420/0001-71, neste ato representado 
por sua gestora Anna Crystina Mota Brito Bezerra, Secretária da 
Saúde, doravante denominada Contratante, e a Empresa Via 
Nacional Distribuidora LTDA, CNPJ/MF nº 39.822.881/0001-61, 
com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 1266, Quadra 
M, Lote 18, Setor Brasil, na cidade de Araguaína-TO, CEP 77.824-
360, doravante denominada Contratada, neste ato representada 
por Rafael Barroso Macedo.
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 245/2024/SEMUS/DEXFMS

ESPÉCIE: Contrato de Compra
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Saúde / Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: Imperio Soluções Públicas LTDA

OBJETO: Aquisição de equipamentos/materiais permanentes de 
copa, cozinha e outros, para atender à rede municipal de saúde, 
bem como a unidade de alimentação e nutrição (UAN) e unidades 
da Diretoria de Média e Alta Complexidade, conforme condições 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital, e demais exigências edilícias.
VALOR ESTIMADO: R$ 19.814,56 (dezenove mil, oitocentos e 
quatorze reais e cinquenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados 
a partir da data da publicação em Diário Oficial.
BASE LEGAL: Observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002; da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Municipais nº 415/2013 
e nº 1.031/2015.
RECURSOS: Gestão/Unidade: 3200. Natureza de Despesa: 
4.4.90.52. Sub-elemento: 4.4.90.52.12. Classificação Funcional: 
10.302.3000-1674.
SIGNATÁRIOS: A Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio 
do Fundo Municipal da Saúde com sede na Quadra nº 1302 Sul, 
s/n, Lote nº 06, Conjunto 01, Avenida Teotônio Segurado, Palmas, 
Tocantins, CNPJ nº 11.320.420/0001-71, neste ato representado 
por sua gestora Anna Crystina Mota Brito Bezerra, Secretária da 
Saúde, doravante denominada Contratante, e a Empresa Império 
Soluções Públicas LTDA, CNPJ nº 23.106.657/0001-33, com sede 
na estrada Galvão Bueno, nº 3300, Galpão 21, Sala 01, Bairro 
Batistini, CEP 09.842-080, São Bernardo do Campo-SP, doravante 
denominada Contratada, neste ato representado por Willian dos 
Santos Brites.
DATA DE ASSINATURA: 03/10/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 246/2024/SEMUS/DEXFMS

ESPÉCIE: Contrato de Compra
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Saúde / Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: Ampla Comercial LTDA
OBJETO: Aquisição de equipamentos/materiais permanentes de 
copa, cozinha e outros, para atender à rede municipal de saúde, 
bem como a unidade de alimentação e nutrição (UAN) e unidades 
da Diretoria de Média e Alta Complexidade, conforme condições 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital, e demais exigências edilícias.
VALOR ESTIMADO: R$ 8.767,32 (oito mil e setecentos e sessenta 
e sete reais e trinta e dois centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados 
a partir da data da publicação em Diário Oficial.
BASE LEGAL: Observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002; da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Municipais nº 415/2013 
e nº 1.031/2015.
RECURSOS: Gestão/Unidade: 3200. Natureza de Despesa: 
4.4.90.52. Sub-elemento: 4.4.90.52.12. Classificação Funcional: 
10.302.3000-1674.
SIGNATÁRIOS: A Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio 
do Fundo Municipal da Saúde com sede na Quadra nº 1302 Sul, 
s/n, Lote nº 06, Conjunto 01, Avenida Teotônio Segurado, Palmas, 
Tocantins, CNPJ nº 11.320.420/0001-71, neste ato representado 
por sua gestora Anna Crystina Mota Brito Bezerra, Secretária da 
Saúde, doravante denominada Contratante, e a Empresa Ampla 
Comercial LTDA, CNPJ nº 05.891.838/0001-36, com sede na 
Quadra 104 Norte, Rua NE 09, Acne II, Conjunto 02, Lote 05, 
nº 06, Plano Diretor Norte, na cidade de Palmas-TO, doravante 
denominada Contratada, neste ato representada por Anderson 
Alves Macedo.
DATA DE ASSINATURA: 04/10/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 247/2024/SEMUS/DEXFMS

ESPÉCIE: Contrato de Compra
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Saúde / Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: AC Equipamentos e Eletrodomésticos LTDA
OBJETO: Aquisição de equipamentos/materiais permanentes de 
copa, cozinha e outros, para atender à rede municipal de saúde, 
bem como a unidade de alimentação e nutrição (UAN) e unidades 
da Diretoria de Média e Alta Complexidade, conforme condições 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital, e demais exigências edilícias.
VALOR ESTIMADO: R$ 7.515,28 (sete mil e quinhentos e quinze 
reais e vinte e oito centavos).
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VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados 
a partir da data da publicação em Diário Oficial.
BASE LEGAL: Observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002; da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Municipais nº 415/2013 
e nº 1.031/2015.
RECURSOS: Gestão/Unidade: 3200. Natureza de Despesa: 
4.4.90.52. Sub-elemento: 4.4.90.52.28. Classificação Funcional: 
10.302.3000-1674.
SIGNATÁRIOS: A Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio 
do Fundo Municipal da Saúde com sede na Quadra nº 1302 Sul, 
s/n, Lote nº 06, Conjunto 01, Avenida Teotônio Segurado, Palmas, 
Tocantins, CNPJ nº 11.320.420/0001-71, neste ato representado 
por sua gestora Anna Crystina Mota Brito Bezerra, Secretária 
da Saúde, doravante denominada Contratante, e a Empresa 
AC Equipamentos e Eletrodomésticos LTDA, CNPJ/MF nº 
46.221.464/0001-29, com sede na Avenida Setecentos, S/N, Sala 
42, Bairro Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-414, Serra-
ES, doravante denominada Contratada, neste ato representado por 
Jiovane Brandão de Souza.
DATA DE ASSINATURA: 04/10/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 248/2024/SEMUS/DEXFMS

ESPÉCIE: Contrato de Compra
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Saúde / Fundo Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: BRAVAR Comercial e Serviços LTDA
OBJETO: Aquisição de equipamentos/materiais permanentes de 
copa, cozinha e outros, para atender à rede municipal de saúde, 
bem como a unidade de alimentação e nutrição (UAN) e unidades 
da Diretoria de Média e Alta Complexidade, conforme condições 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital, e demais exigências edilícias.
VALOR ESTIMADO: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados 
a partir da data da publicação em Diário Oficial.
BASE LEGAL: Observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002; da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Municipais nº 415/2013 
e nº 1.031/2015.
RECURSOS: Gestão/Unidade: 3200. Natureza de Despesa: 
4.4.90.52. Sub-elemento: 4.4.90.52.12. Classificação Funcional: 
10.302.3000-1674.
SIGNATÁRIOS: A Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio 
do Fundo Municipal da Saúde com sede na Quadra nº 1302 Sul, 
s/n, Lote nº 06, Conjunto 01, Avenida Teotônio Segurado, Palmas, 
Tocantins, CNPJ nº 11.320.420/0001-71, neste ato representado 
por sua gestora Anna Crystina Mota Brito Bezerra, Secretária 
da Saúde de Palmas, doravante denominada Contratante, e a 
Empresa Bravar Comércio e Serviços LTDA, com sede a Rua 03 
nº 800, Quadra C 6, Lote 73/75; Sala 104; Cond. Centro Com. 
Setor Oeste, em Goiânia-GO, CEP 74.115-050, CNPJ/MF nº 
34.822.886/0001-70, doravante denominada Contratada, neste ato 
representada por Fernanda Borges Roriz Forti.
DATA DE ASSINATURA: 07/10/2024.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÕES ADMINISTRATIVAS

Em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição Federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, da Decisão Administrativa de Primeira Instância a 
seguir, expedida pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas-TO. Esta publicação atende 
aos princípios jurídicos da simplicidade, celeridade, eficiência e 
economia processual. Palmas-TO, 18 de outubro de 2024.

DISPOSITIVO DA DECISÃO: “aplico ao autuado a penalidade 
de ADVERTÊNCIA por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o art. 35, I e art. 40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

PROCESSO NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO DECISÃO 
2021078441 HM CIRÚRGICA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DEMAIS HM CIRÚRGICA - DEPÓSITO 002774 197/2024
2021021091 MITRA ARQUIDIOCESANA DE PALMAS - DEMAIS PARÓQUIA SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 002953 198/2024
2021020899 063 BOTECO RAIZ LTDA - ME 063 DISTRIBUIDORA 000543 199/2024
2021041161 MAITANA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SANTANA - ME MAKEDAMAAY - ATELIÊ 0072 200/2024

2021029485 PEDRO HENRIQUE GUERRA DA SILVA - ME PADOCA DO MARANHENSE 64/2021 201/2024

2021007821 ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES TOCANTINS 
LTDA - ME

ESCOLA DE FORMAÇÃO DE 
VIGILANTES TOCANTINS 002806 202/2024

Fernando Borges Araújo
Autoridade Julgadora de 1ª Instância

VISA/SEMUS – Matrícula Funcional nº 326561
Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/SUPAVS

SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS E IGUALDADE RACIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N° 013, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

Aprova a mudança de objeto de valor do saldo 
reprogramado do exercício 2023.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS – 
Palmas – TO, após deliberação dos (as) conselheiros (as) na 348ª 
Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de outubro de 2024, na 
sala de reunião da Secretaria Municipal de Politicas Públicas e 
Igualdade Racial, e no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelas Leis nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e Lei Municipal nº 
2.432 de 20 de dezembro de 2018.

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março 
de 1964 que trata das Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n° 33 de 12 de 
dezembro de 2012 que Aprova a Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS.

CONSIDERANDO o Decreto de nº 7.788 de 15 de agosto 
de 2012 que regulamenta o Fundo Nacional de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Portaria nº. 113 de 10 de dezembro 
de 2015 do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a mudança de objeto de valor do saldo 
reprogramado do exercício 2023.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação e revoga as disposições em contrário.

Palmas – TO, 18 de outubro de 2024.

Vilma Maria Gomes da Silva
Presidente Conselho Municipal de Assistência Social

Biénio 2023/2025

Anexo Único à Resolução Nº 013, de 17 de outubro de 2024.

Conta-Corrente Saldo reprogramado Objeto Justificativa

5853-X – Bolsa Família R$ 190.302,63
Contratação de empresa para produção de 
material gráfico a fim de desenvolver campanhas 
informativas a respeito do benefício bolsa família.

Processo cotado no valor de R$ 136.279,10 para 
atender demandas da Proteção Básica – Bolsa 
Família e Especial. Serão utilizados os R$ 13.379,10 
da conta 5851-3-PETI e R$ 176.923,53 da Conta 
5853-X- Bolsa Família, ficando um saldo de R$ 
80.718,73.

6076-3-Palmas Covid PI R$ 75.811,29 Aquisição de Material de Higiene Pessoal e 
Limpeza EPI

Houve um equívoco no valor do saldo a reprogramar 
informado. O saldo do superávit é de R$ 83.522,49 
e não R$ 75.811,29. Com o saldo reprogramado foi 
adquirido material de limpeza e EPI, restando um 
saldo de R$ 19.537,29.

5995-1-Média e Alta 
complexidade  R$ 193.595,48 Aquisição de gêneros alimentícios para as 

unidades de média e alta complexidade.
Para atender a essa demanda foi utilizado o saldo 
reprogramado da conta nº 6073-9 Palmas covidaco.

1549-5 Covid Imigrantes R$ 65.374,96
Aquisição de Gêneros Alimentícios para o abrigo 
dos venezuelanos, em conformidade com o plano 
de ação pactuado junto ao governo federal.

Parte do saldo reprogramado, no valor de R$ 
17.374,96, será empenhado para complementar 
o processo de aquisição de gêneros alimentícios, 
restando um saldo de R$ R$ 48.000,00 para definir 
novo objeto.

Conta  Valor a ser reprogramado Novo objeto

5853-X – Bolsa Família R$ 80.718,73 Aquisição de nobreaks.

6076-3 – Palmas Covid PI R$ 27.248,49 Aquisição de material de Higiene Pessoal, processo em andamento.

5995-1-Média e Alta complexidade
R$ 129.226,00 Aquisição de material de Higiene pessoal, processo em andamento.

R$ 64.369,48 Aquisição de material pedagógico para as casas.

61549-5 Covid Imigrantes R$ 48.000,00 Manutenção predial da casa de passagem.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 016, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre alteração da composição de 
membro da Mesa Diretora do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Palmas – TO – CMDCA, para 
o biênio de 2024/2025.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Palmas – TO, no uso de suas atribuições legais 
de acordo com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e 
em conformidade com a Lei Municipal 1.553, de 11 de junho 2008,

CONSIDERANDO o Decreto N° 2.492, de 29 de fevereiro 
de 2024, que nomeia os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, na forma que 
especifica e adota outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CMDCA Nº 003, de 14 de 
março de 2024, que dispõe sobre a composição Dos Membros 
da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Palmas – TO – CMDCA, para o biênio de 
2024/2025;

CONSIDERAÇÃO a deliberação do Colegiado do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, realizada no dia 17 de outubro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da mesa diretora do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
para substituir a presidente, que passa a ser:

I – Presidente, Maria Salomé Lima Carneiro Sales.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARIA SALOMÉ LIMA CARNEIRO SALES
Presidente do CMDCA

Biênio 2024/2025

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA

TERMO DE DESLIGAMENTO DE BOLSISTA N° 089/2024.

Formalizamos o desligamento da bolsista abaixo, a pedido, 
junto ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS, na 
modalidade de Formação e Iniciação Científica Aplicada à Saúde 
(Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016).

MATRÍCULA BOLSISTA DATA DO DESLIGAMENTO
413053634 ANA PAULA ALVES DE LIMA 31/07/2024

Palmas, 18 de outubro de 2024.

ANDRÉ PUGLIESE DA SILVA
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública

FUNDAÇÃO DA JUVENTUDE

PORTARIA Nº. 10, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores 
para o acompanhamento dos objetivos, dos 
indicadores, das metas, das ações, e da 
execução orçamentária do exercício de 2024, 
para o processo de monitoramento e avaliação 
do PPA 2022-2025, no âmbito da Fundação 
Municipal a Juventude de Palmas.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE DE PALMAS/FJP, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com a Lei nº 2.299 de 30 de 
março de 2017.

CONSIDERANDO o processo de monitoramento previsto 
na Seção II, artigos 11 a 13 da Lei nº 2.669, de 23 de dezembro 
de 2021, que institui o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio 
2022-2025 e na Seção II, e artigo 7º a 11 do Decreto nº 2.233 de 
2 de agosto de 2022, que regulamenta os prazos, os critérios e 
orientações do Plano Plurianual (PPA 2022-2025);

RESOLVE:

Art. 1º Designar os responsáveis, um titular e um suplente, 
para cada objetivo, indicador, meta e ação orçamentária, que 
ficarão incumbidos pelo acompanhamento e cumprimento da 
execução desses atributos, referente ao exercício de 2024, no 
âmbito desta Fundação, na forma estabelecida no Anexo Único 
a esta Portaria.

Art. 2º Incumbe também aos responsáveis a elaboração 
e emissão dos relatórios de monitoramento e avaliação referente 
aos resultados quanto à execução do Plano Plurianual e da Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

ANA CAROLINA RAMOS AZEVEDO
Presidente da Fundação Municipal da Juventude de Palmas

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº. 010, de 30 de JULHO de 2024.

INSTITUTO 20 DE MAIO DE ENSINO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA IVM Nº 64, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar responsável pelo envio de informações 
ao Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 20 DE MAIO DE 
ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PALMAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, 
da Lei Orgânica do Município de Palmas, e em conformidade 
com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, Lei nº 2.296, de 30 
de março de 2017, combinado com o Ato n° 1.040-NM, de 08 de 
agosto de 2024.

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº. 010, de 30 de JULHO  de 2024. 
 

 
Responsável pelo Monitoramento 

Servidor Responsável Matrícula Cargo 

Titular: Ana Carolina Ramos Azevedo 413067911  Presidente 

Suplente: Lyvvio Max Coelho de Rezende 413049094 
 

 Diretor de Juventude 

 

Programa Temático: 2000 - Palmas com Educação, Juventude, Esporte e Lazer 

Objetivo Responsável Matrícula Cargo 

Garantir à sociedade palmense o acesso a políticas 
de juventude, esporte e lazer que promovam a 
cidadania, a inclusão social e a qualidade de vida. 

Titular: Ana Carolina Ramos Azevedo  413067911  Presidente 

Suplente: Bruno Barbosa Rodrigues Paniago  413069211  Gerente de Política da Juventude 

 

Indicador Responsável Matrícula Cargo 

Número de pessoas atendidas por políticas públicas 
de juventude 

Titular: Ana Carolina Ramos Azevedo  413067911  Presidente 

Suplente: Enriky Araújo Castro  413069111  Gerente de Política sobre drogas 
 

Meta Responsável Matrícula Cargo 

Ampliar o número de estudantes no Cursinho Pré- 
Vestibular VemEnem 

Titular:  Bruno Barbosa Rodrigues Paniago  413069211  Gerente de Política da Juventude 

Suplente: Isabela Enumo Gottordi  413069636  Assistente Administrativo 

Realizar e/ou apoiar ações e eventos para o 
protagonismo juvenil 

Titular: Ana Carolina Ramos Azevedo  413067911  Presidente 

Suplente: Carlos Daniel Melo Ramalho  413069301 Assistente Administrativo 

Ofertar capacitação profissional para o público 
jovem 

Titular: Enriky Araújo Castro  413069111  Gerente de Política sobre drogas 

Suplente:  Bruno Barbosa Rodrigues Paniago  413069211  Gerente de Política da Juventude 

Ofertar vale-transporte aos estudantes - Cartão do 
Estudante 

Titular: Bruno Barbosa Rodrigues Paniago  413069211  Gerente de Política da Juventude 

Suplente: Isabela Enumo Gottordi  413069636  Assistente Administrativo 
 

Ação Responsável Matrícula Cargo 

4029 - Oferta de capacitação para os jovens 
 
4031 - Promoção do Projeto Vem Enem 

Titular: Enriky Araújo Castro  413069111  Gerente de Política sobre drogas 
Suplente: Carlos Daniel Melo Ramalho  413069301 Assistente Administrativo 
Titular: Bruno Barbosa Rodrigues Paniago  413069211  Gerente de Política da Juventude 

Suplente: Isabela Enumo Gottordi  413069636  Assistente Administrativo 
4044 - Realização e apoio a ações e eventos para a 
juventude 

Titular: Ana Carolina Ramos Azevedo  413067911  Presidente 

Suplente: Jeferson de Nazare Sousa  413052989  Assistente de Gabinete II 

4510 - Auxilio cartão do estudante Titular:  Bruno Barbosa Rodrigues Paniago  413069211  Gerente de Política da Juventude 

Suplente: Isabela Enumo Gottordi  413069636  Assistente Administrativo 

 

Programa de Gestão: 8001-Gestão e Manutenção do 
Poder Executivo 

Responsável Matrícula Cargo 
Titular: Camila da Silva  413048764 Gerente de Gestão de Finanças 

Suplente: Cristiane Rocha Gomes Bezerra  134381 Assistente Administrativo 
Ação Responsável Matrícula Cargo 

8323 - Manutenção de recursos humanos 

 
8423 - Manutenção dos serviços administrativos 

Titular: Camila da Silva 413048764 Gerente de Gestão de Finanças 

Suplente: Cristiane Rocha Gomes Bezerra  134381 Assistente Administrativo 

Titular: Camila da Silva 413048764 Gerente de Gestão de Finanças 

Suplente: Cristiane Rocha Gomes Bezerra  134381 Assistente Administrativo 
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CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.460, de 15 
de dezembro de 2023, que dispõe sobre normas de licitação e 
contratos administrativos para a administração pública direta 
e indireta do Município de Palmas, nos termos previstos na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como consolida a 
regulamentação da matéria em âmbito municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Amanda Aparecida Silva, 
matrícula nº 413063890 como titular e Inês Gomes Bandeira, 
matrícula nº 413012596 como suplente, para ser responsável 
pela realização das inserções de atos administrativos junto ao 
Portal de Compras Públicas, o qual remeterá ao Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP).

Art. 2º O agente público designado terá as seguintes 
competências e atribuições:

I - Operador de Compras Diretas: responsável pelas 
inserções relativas às contratações diretas (dispensas ordinárias), 
demais hipóteses de dispensa previstas em lei, e inexigibilidade 
de licitação;

II - Gestor de Contrato: responsável pelas inserções 
relativas à fase contratual ou congêneres, bem como suas 
alterações.

CONTATOS
www.palmas.to.gov.br/diariooficial
diariooficialpalmas@gmail.com

PREFEITURA DE PALMAS
CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

AV. JK - 104 NORTE - LOTE -LOTE 28-A
ED. VIA NOBRE EMPRESARIAL - 7º ANDAR

CEP 77006-014/PALMAS - TO
(63) 3212-7480

Art. 3º As competências delegadas ao agente público 
que trata o art. 1º desta Portaria não se confundem com àquelas 
conferidas à Superintendência de Compras e Licitações, da 
Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 4° REVOGAR a Portaria IVM nº 02 de 08 de fevereiro 
de 2024, publicada no Diário Oficial do Município nº 3.403, de 09 
de fevereiro de 2024, que designou o servidor DANIEL BRITO 
PADILHA, matrícula 413049264, como titular responsável pela 
realização das inserções de atos administrativos junto ao Portal 
de Compras Públicas e Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO 20 DE 
MAIO DE ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PALMAS, aos 
18 dias do mês de outubro de 2024.

BRUNO BARRETO CESARINO
Presidente do Instituto 20 de Maio de Ensino, 

Ciência e Tecnologia
ATO Nº 1.040 – NM
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